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Termo de Aditamento ao Contrato nO. 107/ 10 

Contrato n°. 46012015 
Processo Admin istrativo n.o 32.169/ 15 anexado ao de n° 10.729/20 I 0-
CONTRATA TE: MUNIC ÍPIO DE BOTUCATU 
CO TRATADO: ADVOCAC IA OLIVE IRA E M ATIAS 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especial izados para defesa dos interesses da adm inistração 
Municipal quanto as contribuições previdenciárias arrecadadas pela Receita Federal do Brasil. 
Aditamento: Prorroga-se o prazo inicialmente contratado. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNIC ÍPIO DE BOTUCAT U, inscrito no C P J/ MF sob n°. 
46.634 .10 1/000 1-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato em competência delegada através do 
Decreto n° 10.0 Ii de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos, ANTONIO APARE C IDO ALVES COTA, brasi leiro, casado, res idente e domici liado nesta 
Cidade de Botucatu/SP, portador da cédu la de identidade de RG n° 8. 112.071 e inscrito no CPF/ M F sob n° 
039.529.958-60, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a ADVOCAC IA 
OLIVEIRA E MA TIAS, inscrita no CNPJ/ MF sob n.O 06.078.758/0001-29, inscrita na OAB/SP sob n.O 
7.941, com sede na Rua Dr. Julio de Faria n.O 818 , Centro, São Manuel/SP, neste ato representada por 
PA ULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, brasi leiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.O 165 .786, 
doravante denominada s im plesmente CONTRA TA DA, de acordo com os elementos constantes no 
processo administrativo n° 32.169/ 15, anexado ao 10.729/20 I O - INEXIGIBILIDADE DE LIC ITAÇÃO, e 
ainda com fundamento no §4 do art. 57 da lei n°. 8.666 de 21 /06/93, com as alterações introduzidas pela lei 
nO. 8.883 de 08/08/94, têm entre s i, como justo e avençado, o objeto do presente contrato, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIME IRA : As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento entre ambas ce lebrado em 20 de abril de 2010, nos autos do Processo Administrati vo acima 
descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando-se o prazo inicia lmente 
contratado em mais 12 meses, retroagindo a data do ultimo adi tivo, de 20 de abril de 2.015 a 19 de abri l de 
2.016. 

CLÁUSULA SEG UN DA: Fica convencionado que os honorários referente ás ações propostas na vigência 
contratual serão dev idamente pagos ao tempo da efetivação da medida judicial , mesmo após o venc imento 
forma l do contrato, por se tratarem de honorários de êxito. 

CLÁUSULA T ERCE IRA : As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual 
teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais . 

Botucatu, 2 B QUT 2015 

Testemunhas: 

J~~ 
Solange APaCid:g:, 
Chefe da Seção de Licitações 

R.I. · 3.510-6 
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